
PORTARIA Nº 1.000/2024

DISPÕE  SOBRE  HOMOLOGAÇÃO  DE
RESOLUÇÃO  EXARADA  PELO
CONSELHO MUNICIPAL DO IDOSO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

A SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  de
Cachoeiro  de Itapemirim,  Estado  do
Espírito  Santo,  NO  USO  DE  SUAS
atribuições delegadas através do Decreto
n° 27.665/2018 e do Decreto n° 33.960,
de 05 de abril de 2024, tendo em vista o
que  consta  no  processo  nº
33637/2024,

 
RESOLVE:

Art.  1º  Homologar  a  Resolução
nº 037,  em anexo, datada de 07 de maio de 2024, exarada pelo
Conselho Municipal do Idoso de Cachoeiro de Itapemirim.

 
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na

data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 09 de maio de 2024.

TATIANA DE OLIVEIRA SANT’ANA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social (Interina)
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